
 

 

 

 

1. Cópia do RG e do CPF do representante legal; 
2. Procuração autenticada do representante legal; 
3. Comprovante de inscrição no CNPJ (Pessoa Jurídica); 
4. Carta de anuência do proprietário do imóvel (quando o requerente não for o 

proprietário do imóvel); 
5. Comprovante de recolhimento de taxa de expediente; 
6. Requerimento de regulamentação de pedido de outorga de uso de recursos 

hídricos com assinatura do representante legal e responsável técnico - modelo 
IPAAM; 

7. Formulário de registro no Cadastro Nacional de Usuário de Recursos Hídricos 
(CNARH) - modelo IPAAM; 

8. Cópia da licença ambiental, no caso em que o usuário já estiver licenciado; 
9. Relatório Técnico (Termo de referência para lançamento de efluentes) com 

ART – modelo IPAAM; 
10. Análise do efluente (saída da Estação de Tratamento), com no mínimo os 

parâmetros: pH, Turbidez, Cor, Fósforo Total, Óleos e Graxas Vegetais, Sulfeto, 
Nitrogênio Total, Nitrato, Nitrito, Sólidos em suspensão, DBO5, DQO, 
Coliformes Termotolerantes, Temperatura, Condutividade Elétrica, conforme a 
resolução CONAMA n° 430/2011, com Anotação de Responsabilidade Técnica 
– ART. 

 

 

 

Nota 

 Outro(s) documento(s) poderá(ão) ser solicitado(s), de acordo com a especificidade / complexidade 

da atividade; 

 Os documentos “modelo IPAAM” estão disponíveis no Site: www.ipaam.am.gov.br . 

 O Formulário de registro no Cadastro Nacional de Usuário de Recursos Hídricos 

(CNARH) deverá conter o e-mail do interessado. 

 

 

 

 

 

LANÇAMENTO DE EFLUENTES 

 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA PEDIDO DE DISPENSA DE OUTORGA DE USO DOS 
RECURSOS HÍDRICOS 

http://www.ipaam.am.gov.br/

